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Ementa:
 
Projeto de Lei n.º 88/2024, Dispõe sobre permitir à pessoa com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) o ingresso e a permanência em qualquer local portando utensílios e objetos de
uso pessoal e alimentos para consumo próprio, no âmbito do Município de Santo André.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3854/2024 4071/2024 18/06/2024 10:58:45 18/06/2024 10:51:22
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